
PREFEITuRA MUNIcIPAI DE FERNÃ, 
ru
Pequena, mas atrevida

"DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.FMDCA, E DÁ OUTRAS
pnovmÊNCIAS."

EBER nocÉnro ASSIS, rRBFEITo MUNICIrAL DE
rnRNÃo, ESTADo on sÃo pAULo, No uso DE suAS
ATRTBUTÇÕus lncars.

CONSIDERANDO que o art.22, da Lei n' 98212020, de 26 de outubro de 2020, que dispõe
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras proridêr.iur,
prevê a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e que o mesmo
será gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

RESOLVE:

Art. 1o - Fica designada a servidora pública a Sra. Denise da Silva Máximo
Techera, RG no 40.***.763-7 SSP/SP, como Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e clo Adolescente-FMDCA.

A'rt.2' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 19 de novem de2025.

RG n" 25.
Prefeito

Registrada e publicada por afixação, no saguão principal da prefeitura Municipal de Fernão - Data Supra.

Rua Josó Bonlfáclo, 106 - Gentro. Fernão€P. cEp 1?.480.013. cNpr/MF 01.612.848/0001.34
Tel. (14) ,27s.LOo4/r27E Lo,Àô/E27r.to2,./?27t-tute/8218-Lo} /827!-1o41. Cet. (14) 99B49.ZEta

E-malh prefeltura@fernao.ep.E ov.br . Elte: www.fernao.sp.Eíov.b?


